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7.2 CMDE – Regulamento 


DECRETO Nº 5.127 DE 16 DE JANEIRO DE 2012.

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO E OS CRITÉRIOS DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DE CUIABÁ - CMDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do Município:
Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 150, de 29 de janeiro de 2007, e suas alterações posteriores;

DECRETA:
Art. 1º. O Conselho Municipal  de   Desenvolvimento  Estratégico  de Cuiabá – CMDE, criado pela Lei Complementar nº 150, de 29 de janeiro de 2007 e alterado pela Lei Complementar nº 169, de 28 de dezembro de 2007, tem o seu funcionamento na forma estabelecida neste Decreto.

Art. 2º. Compõe a estrutura básica do Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico de Cuiabá – CMDE:

I - Plenário;
II - Presidência;
III - Vice-Presidência;
IV - Secretaria Executiva; e
V - Câmaras Setoriais.
Parágrafo Único. As Câmaras Setoriais serão definidas pelo plenário do CMDE em seu Regimento Interno.

“Art. 3º. Integram o Plenário do Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico de Cuiabá – CMDE os representantes dos seguintes órgãos:

I - 14 (quatorze) conselheiros representantes do Poder Público Municipal, sendo seus membros titulares e suplentes, indicados pelos seguintes órgãos municipais:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU;

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Assuntos Fundiários – SMAAF; 

c) Secretaria Municipal de Obras Públicas;

d) Secretraria Municipal de Serviços Urbanos;

e) Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano - SMTU;

f) Secretaria Municipal de Cidades;

g) Secretaria Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico - SMTDE;

h) Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano – Smasdh;

i) Secretaria Municipal de Cultura – SMC;

j) Secretaria Municipal de Saúde – SMS;

k) Secretaria Municipal de Educação – SME;

l)Secretaria Municipal de Esporte e Cidadania – SMEC;

m) Procuradoria Geral do Município – PGM; e
n) Câmara Municipal de Cuiabá.

II - 7 (sete) conselheiros representantes das Entidades da Sociedade Civil Organizada, sendo seus membros titulares e suplentes, indicados pela:
a) União Coxipoense de Associação de Moradores – UCAM – representante da Região Sul;

b) União Cuiabana de Moradores de Bairros – UCAMB – representante da Região Leste;

c) União Cuiabana de Moradores de Bairros – UCAMB – representante da Região Oeste;

d) União Cuiabana de Moradores de Bairros – UCAMB – representante da Região Norte;

e) Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB;

f) Federação Mato-grossense de Moradores de Bairros – Femab, e

g) Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM.

III - 7 (sete) conselheiros representantes do Poder Público Estadual e Federal, sendo seus membros titulares e suplentes, indicados pelos seguintes órgãos públicos:

a) Instituto de Patrimônio Histórico, Artístico Nacional – IPHAN;

b) Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;

c) Caixa Econômica Federal – CEF;

d) Fundação Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT;

e) Secretaria Estadual de Cidades;

f) Secretaria Estadual de Meio Ambiente – SEMA;

g) Fundação Nacional de Saúde – Funasa.

IV - 7 (sete) conselheiros representantes das entidades de fiscalização profissional, sendo seus membros titulares e suplentes indicados por:

a) Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA-MT;

b) Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI-MT;

c) Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU-MT;

d) Conselho Regional de Economia – Corecon-MT;

e) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB-MT;

f) Conselho Regional de Administração – CRA-MT; e

g) Conselho Regional de Serviço Social – CRESS-MT.

V - 7 (sete) conselheiros representantes do Setor Empresarial, sendo seus membros titulares e suplentes indicados por:
a) Rede Cemat;

b) Associação Comercial e Empresarial de Cuiabá – ACC;

c) Associação Mato-grossense dos Transportadores Urbanos – MTU;

d) Sindicato das Indústrias da Construção Civil - Sinduscon;
e) Sindicato das Empresas de Compra, Venda e Administração de Imóveis Residenciais, Comerciais e Condomínio – Secovi/MT;

f) Sindicato das Empresas de Turismo – Sindetur/MT;
g) Companhia de Águas do Brasil – CAB Ambiental.” (NR)

Art. 4º Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico de Cuiabá – CMDCE e respectivos suplentes serão designados e nomeados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal, mediante indicação das respectivas entidades.

Art. 5º A indicação dos membros dos efetivos e seus respectivos suplentes ficam a cargo dos dirigentes do Poder Público Federal, Estadual e Municipal, dos presidentes das entidades da Sociedade Civil Organizada, dos presidentes dos Conselhos de Fiscalização Profissional e dos representantes do Setor Empresarial.

Art. 6º Em caso de impedimento ou ausência do titular assumirá a vaga o respectivo suplente, e em caso de renúncia ou morte, proceder-se-á nova indicação.

Art. 7º As normas complementares, indispensáveis ao desenvolvimento das atividades para o funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Estratégico – CMDCE serão definidas em seu Regimento Interno.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro em Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2012.

FRANCISCO BELLO GALINDO FILHO

PREFEITO MUNICIPAL

� Publicado na Gazeta Municipal n.º 1.099 de 20/01/2012, p. 4.
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